
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
ESTADO 00 ESPfRITO SANTO 

L E I NS!. 23/85 

Reajusta os salários e vencimentos dos servido 
r es e dá outras providências . 

A Câmara Municipal de Barr a de São Francisco , Estado do 

Espírito Santo , usando de suas atribuições , 

D E C R E T A : -

Art igo l~ . - O Salár io Mínimo passa ~ara C$. 600.000 , ( sei~ 

centos mil cruzeiros) . 

Ar tigo 2si. - Ficam fixados os vencimentos e salários dos / 
servidores municipais em atividade , em: 

Prof'es so r PC II, um e meio salário mínimo 
Professo r PC I , um salário mínimo 
M:>toris ta, dois salários mínimo 
Pedreiro , dois salários mÍnimo 
Carpinteiro , dois salários mínimo 
Sol dador, dois salários mínimo 

Operador de máqUina, t res salários mínimo 
Pintor, um e meio salário mínimo 

Armador, dois salários mínimo 
Professor de Educação t í sica, dois salários mínimo 
Mecânico CLT, dois salários mÍnimo 
Ajudante de mecânica, um e meio salário mínimo 
Secr etár ios . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . ..... ... . . . C$ . 
Tesoureiro. . . . . . . . . . .. .. . . .. . .. .. . . . . . .. C$ . 

Mecânico de máqUinas pesada (estatutár io) . .... . . . . C$ . 
Diretor de Divisão . . .. . ... . .. . .. . . .. .. .. .. . C$ . 
Encar regado da UMC. • • . • • • • • . • • • • • • . • • • . • . . • • .. • • C$ . 
Orientador Educacional. . . . .. . .. . . . . . . . .. . .... . . C$ . 
Topógr afo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . C$ . 
Ehcarr egado de limpesa pública (estatutário) . . . ... C$ . 
Técnico em contabilidade . .. . . .. .. . .. . .... .... .. . C$ . 

1+-.000.000, 
1+-.000.000, 
4.ooo.ooo, 
2 . 840.000, 
2 .81+-0. 000, 

2 . 803 . 920 , 
2 . 380. 980, 
2 . 0,-2.840, 

2 .052.840, 

Con t.inua. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . ... . ........ · .. ... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 



CÃMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Continuação da Lei nll . 23/85....... . . .. . .... . .. . . . .. . . .. . ... . . 

Ar tigo 311. - Os vencimentos e salários dos cargos e funções 
não mencionados no artigo anterior, ficam reajustados de acordo com o / 
lndice estabelecido pelo Governo Federal. 

Artigo 411. - Os Contadores e Assessor Jurídico em ativida
de, além do reajus t e mencionado no artigo terceiro , receberão um aumento 
de C$ . 2. 642. 11+9 , (dois m.i lllÕes s eiscentos e quarenta e dois mil e cento 
e quarenta e nove cruzeiros) , e , C$ . 1. 412.149 , (hum milhão quatrocentos 
e doze mil e cento e quarenta e nove cr uzeiros) , respectivamente, em re
conhecimento ao volume de serviços que veem peestando ao municipio . 

Arti go 511 . - Os proventos dos aposentados e pensionistas em 
geral , ficam r eajustados de acordo com o Índice estabelecido pe~o Gover
no Federal. 

Art i go 611 . - Esta Lei entrar á em vigor, na data de sua publ!, 
cação , rett-'Oagindo seus efeitos a partir do dia 111 de novembro de 1-985, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala Benjamim Constant, ll de novembro de 1.985. 

# Reg . no livro propr io , 
da ta supra. 

Amil ton Mo raes - or. Adm. 

Auribes JOsé de Almeida 
Pres i dente 


	1985-23-1
	1985-23-2

